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INTRODUÇÃO 

A conjuntura mundial em nossa atualidade é represantada pelo aumento da 
degradação ambiental sobre os ecossistemas.Tentando reverte tal situação instituições 
governamentais e para-governamentais tentar objetivar por meio da gestão ambiental 
melhores maneiras de resguardar os recursos naturais. Para isso os serviços ambientais e 
sua remuneração como incentivo, tem sido implantado em nível mundial, também como 
na esfera nacional e mais recentemente no Estado da Paraíba, por meio do marco 
regulatório produzido pela Assembleia Legislativa da Paraíba (ALPB), sob o número de 
Lei nº 10.165/2013. 

Essa crescrente disseminação no que cabe um expoente crescimento de projetos 
de leis, decretos, regulamentos e leis que em seu bojo possuem o pagamento de serviços 
ambientais (PSA) como mote, devesse principalmente ao seu vies economico que 
alcança de maneira equanime o vies ambiental, tendo em vista que aquilo que era visto 
como imposição legal, sendo por si só restritiva, toma uma conjectura de obteção de 
uma outra renda, somado a perspectiva de proteção e conservação do meio ambiente. 
Nesse sentindo reproduzimos quadro de projetos de leis e normas em nível federal, 
também como estdadual, sendo essa análise de SANTOS, BRITO, MASCHIETTO e 
OSÓRIO (2012) representativo da já afirmada crescente no campo ambiental dos 
pagamentos por serviços ambientais. 
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Fonte: Marco Regulatório sobre Pagamentos por Serviços Ambientais no Brasil, 2012. 
(p 18-21). 
 
FUNDAMENTAÇÃO E CONCEITOS DE SERVIÇOS AMBIENTAIS 

Os serviços ambientais, tambem denominados de ecossistemicos, são 
genericamente conceituados como sendo os bens e serviços oriundos do meio ambiente, 
sendo de influencia direta ou indireta para o bem estar da humanidade. Nesse sentido, a 
Lei Estadual nº 10.165/2013 define o que seja os serviços ambientais, também como 
seus modais. 
 

Art. 1º [...] 
II - serviços ambientais ou ecossistêmicos: benefícios relevantes para 
a sociedade gerados pelos ecossistemas, em termos de manutenção, 
recuperação ou melhoramento das condições ambientais, nas seguintes 
modalidades: 
a) serviços de provisão: os que fornecem diretamente bens ou 
produtos ambientais utilizados pelo ser humano para consumo ou 
comercialização. 
b) serviços de suporte: os que promovem a ciclagem de nutrientes, a 
decomposição de resíduos, a produção, a manutenção ou a renovação 
da fertilidade do solo, a polinização, a dispersão de sementes, o 
controle de populações de potenciais pragas e de vetores potenciais de 
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doenças humanas, a proteção contra a radiação solar ultravioleta, a 
manutenção da biodiversidade e do patrimônio genético, entre outros 
que mantenham a perenidade da vida na terra; 
c) serviços de regulação: os que promovem o sequestro de carbono, a 
purificaçãodo ar, a moderação de eventos climáticos extremos, a 
manutenção do equilíbrio do ciclohidrológico, a minimização das 
enchentes e das secas, e o controle dos processoscríticos de erosão e 
de deslizamentos de encostas, entre outros que concorram para 
amanutenção da estabilidade dos processos ecossistêmicos; 
(PARAÍBA, 2013) 

 
A categorização traga pela lei, que dar verso a Política Estadual de Pagamentos 

por Serviços Ambientais no estado da Paraíba, não é finda, pois a literatura nos traz 
outras classificações que podem somar nos conhecimentos diversos.  

Nesse sentindo percebemos a importância dos serviços de produção, que são 
aqueles elementos captados pelos autótrofos e transformados em outros componentes 
(agua, dioxido de carbono, energia, outros) e que na extratificão posterior dara origem a 
uma biomassa com maior diversidade biologica. Também temos, em uma outra 
classificação os serviços ambientais de informação, que são aqueles elementos bioticos 
ou abioticos que dão referencial, no sentindo de manter a saúde humana, seja no campo 
espiritual, entretenimento ou estesticas, este último exemplificado pelas paisagens 
cênicas. 
 
CONCLUSÕES 

Percebemos a importância do instrumento legal criado por via da Lei nº 
10.165/2013, tendo em vista que ressalta em seus objetivos o reconhecimento do valor 
econômico e da importância social e cultural, vinculados diretamente aos serviços 
ambientais. Também como, o incentivo dado às iniciativas individuais e coletivas 
quefomentem a ideia da prestação dos serviços ambientais, tendo sempre a recuperação 
e preservação do meio ambiente como principal função dessa ferramenta, ainda que por 
meio de remuneração, seja ela financeira ou outra forma compensatória. 

Ainda visualizamos como inovador a importância dada ao meio rural, também 
como ao camponês, quando ressalta se o incentivo ao desenvolvimento rural, sempre 
tendo o viés da sustentabilidade como ideal. Portanto, a arcabouço dado a lei que trata 
das politicas publicas de pagamento por serviços ambientais no Estado da Paraíba, 
responde de maneira equânime o que se deseja como mínimo para iniciação de uma 
politica publica ambiental, contudo, ressalvamos que a implementação e 
observânciadeve ser amplamente realizadas pelos órgãos ambientais competentes, para 
que assim seja alcançável a plena efetividade desse instrumento legal.  
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